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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 301, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
Concede Licença para tratar de Interesse Particular a servidor público municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal José Manoel Aguiar Romão, portador do RG nº 12.162.874 e CPF nº 
979.679.208-72, licença para tratar de interesse particular, nos termos do artigo 123, da Lei Municipal nº 815, de 02 
de abril de 1992, por 1 (um) ano, a partir de 16 de outubro de 2023. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 11 de outubro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 302, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Angela Maria Visentin Correa, dispensa do Serviço Público 
Municipal para o dia 27 de outubro de 2023, por ter trabalhado nas eleições no dia 7 de outubro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 11 de outubro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 303, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal, Rosangela Squibola Alonso, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Professor de Educação Infantil, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 
02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 8 de novembro de 2023 a 7 de dezembro de 2023, 
referente ao período aquisitivo de 23 de maio de 2013 a 22 de maio de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de outubro de 2023. 
 Vista Alegre do Alto, 11 de outubro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 304, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
Concede Licença Prêmio à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • quarta-feira, 11 de outubro de 2023 • Edição 1514 • Página 2 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

2 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal João Antonio Zanetti, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de Zelador, 
Licença Prêmio, excepcionalmente, pelo período de 113 (cento e treze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal 
nº 815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para gozo de 16 de outubro de 2023 a 6 de fevereiro de 2024, 
referente ao período aquisitivo de 22 de fevereiro de 1996 a 21 de fevereiro de 2001 (30 dias) e de 22 de fevereiro de 
2006 a 21 de fevereiro de 2011. (83 dias) 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de outubro de 2023. 
 Vista Alegre do Alto, 11 de outubro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
   

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

EXTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

744/2023, COM A EMPRESA RIOMÉDICA RIO PRETO LTDA - EPP, TENDO COMO OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE “FÓRMULA 

INFANTIL DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, PASSANDO A VIGORAR DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 À 

15 DE OUTUBRO DE 2024, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 12.804,00 (DOZE MIL E OITOCENTOS E QUATRO REAIS) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº2.259/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023. DATA DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
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